
 

TERMO DE REFERÊNCIA – Nº 2/2026

DISPENSA SEM DISPUTA – Art. 75, IX, da Lei nº 14.133/2021

1.22.000.001824/2025-41

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de
resíduos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
nos termos do inciso XIII do art. 6° da lei n° 14.133/2021, por serem objetivamente
padronizáveis em termos de desempenho e qualidade; e como de fornecimento
contínuo, de acordo com o inciso XV art. 6º da Lei 14.133/21, por se enquadrar como
serviço para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades
permanentes ou prolongadas.

1.1.2 O objeto desta contratação é considerado serviço de natureza
continuada no âmbito do Ministério Público Federal, conforme dispõe o art. 1º, inciso
II, da IN SG/MPF nº 01/2018, in verbis:

“Art. 1º No âmbito do Ministério Público Federal, as seguintes
contratações são consideradas serviços de natureza continuada:

(…)

II. Acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição
final de resíduos sólidos (lixo orgânico e seco);”

1.1.3 Ramo de atividade predominante da contratação CATSER 853-14265.

1.1.4 Quantitativos estimados:

Item Descrição Quantidade
mensal (M³)

1 Contratação serviços de coleta de resíduos sólidos especiais sede
PRMG/PRR6. (excedente). 2,28

 

1.1.5 Prazo do contrato: 5 anos, conforme justificativa da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de
2025, contudo, teve seu registro dispensado nos termos da Nota Técnica nº
292/2025/AEGON/SG, etiqueta PGR-00190821/2025.

 

Justificativa da contratação:

2.2 A contratação de serviço extraordinário de coleta, transporte e aterragem de
resíduos sólidos domiciliares se faz necessária, uma vez que o respectivo volume gerado no
edifício sede da Procuradoria da República em Minas Gerais excede o quantitativo legal
fixado para o serviço público de coleta regular, conforme art. 4º, §2º, III, alínea “v”, da Lei
Municipal nº 10.534/2012, caracterizando-os, de fato, como resíduos sólidos especiais.

2.3 Tal serviço já estava sendo fornecido por meio do Contrato no 19/2016,
firmado entre o Ministério Público Federal, por intermédio da Procuradoria da República em
Minas Gerais e a Superintendência de Limpeza Urbana de Belo Horizonte – SLU, autarquia
municipal, vinculada ao Município de Belo Horizonte. Todavia, tendo em vista a necessidade
de adequação do contrato suprarreferido à legislação vigente atualizada, em especial as Leis
federais 14.133/2021 e 13.709/2018, a SLU promoveu uma nova medição de resíduos sólidos
no edifício sede da PRMG, que, por sua vez, apontou grande diminuição do volume
extraordinário gerado. Consequentemente, houve redução significativa no valor do serviço, o
que motivou a necessidade de novo processo de contratação e celebração de novo instrumento
contratual, em conformidade com a Lei 14.133/2021.

2.4  Quanto às justificativas do pedido de inclusão extemporânea, informo que a
demanda não foi prevista anteriormente porque há um contrato (19/2016 - PRMG) em
andamento entre a PRMG e a Superintendência de Limpeza Urbana de Belo Horizonte –
SLU. Contudo, fomos notificados da necessidade de nova medição para que haja
continuidade do serviço. Com a nova medição, houve uma redução significativa no valor
mensal, que passou de R$268,91 para R$65,50 (PR-MG-00048252/2025), de modo que a
SLU nos informou que seria necessário assinar um novo contrato

2.5 O presente termo tem a finalidade de viabilizar, técnica e adequadamente, os
procedimentos necessários com vistas à contratação.
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Enquadramento da contratação:

2.6 A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021,
e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 O objeto da contratação compreende a prestação dos serviços nas quantidades
e especificações contidas no item 1 deste Termo de Referência.

3.2 Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por
preço global.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Por força da Lei nº 10.522/2022 (art. 6º e 6-A), que dispõe sobre o Cadastro
Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais e dá outras providências,
alterada pela Lei nº 14.973/2024, é obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para celebração de contratos. A
existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a realização da contratação.

4.2 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.2.1 É de responsabilidade da CONTRATADA a disposição final
responsável e ambientalmente adequada dos resíduos de qualquer natureza, após o uso,
em observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, que
instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, obedecendo ao disposto na Norma
Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo
setorial, regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de compromisso.

4.2.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a
que se refere o item anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso,
caso julgue mais conveniente para a Administração.

SUBCONTRATAÇÃO:

4.3 A CONTRATADA poderá valer-se de empresas terceirizadas para execução
do serviço.

PR-MG-00008180/2026

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Página 3 de 32

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
2
9
/
0
1
/
2
0
2
6
 
1
1
:
2
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
d
9
5
3
7
5
1
f
.
4
1
6
1
b
b
1
3
.
9
a
4
4
f
7
5
f
.
d
3
a
6
8
1
8
4

Procedimento 1.22.000.001824/2025-41, Documento 15, Página 3



4.3.1 A coordenação e o planejamento do serviço serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

VISTORIA: 

4.5 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, é facultado e
recomendável a realização de vistoria prévia no local onde serão realizados os serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 9 horas às
16 horas, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo
nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições locais.

4.6 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do
Aviso de Dispensa de Licitação, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a
abertura da sessão pública.

4.6.1 Para a vistoria a proponente, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.6.2 A vistoria deverá ser agendada no telefone (31) 2123-9149 com, no mínimo,
01 (um) dia de antecedência, com a Coordenadoria da Procuradoria da República no
Município de Belo Horizonte, situada na Av. Brasil, n° 1877 - Funcionários, Belo Horizonte -
MG, 30140-007, endereço eletrônico: prmg-nmsg@mpf.mp.br, das 9 horas às 16 horas.

4.7 A não realização da vistoria não admitirá à CONTRATADA qualquer futura
alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação
decorrente desta contratação.

4.8 Independente da opção pela realização ou não da vistoria, a proponente deverá
apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para
quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo anexo ao Aviso de Dispensa de
Licitação.
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5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Os serviços deverão ser prestados em nos dias e turnos estabelecidos pelo
serviço de limpeza urbana do Município de Belo Horizonte, no seguinte endereço:

LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Procuradoria da República no Município de Belo Horizonte /MG Av. Brasil, nº 1877 –
Bairro Funcionários /MG – CEP 30140-007

Setor responsável: Núcleo de Manutenção e Serviços Gerais – Tel. (31) 2123-9149

E-mail: prmg-nmsg@mpf.mp.br

 

5.2 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para atender todas as
condições deste instrumento, promovendo sua substituição quando necessário.

 

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica e Administrativa
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6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

6.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.6.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.8 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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6.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.10 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.11 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.12 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VI).

6.13 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14 A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do
contrato.

6.14.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos
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fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

7.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5  O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

7.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.8 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
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7.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.11 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.12 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.12.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.12.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

7.12.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.12.4 Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,
com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.12.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

7.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
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comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.14 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela
CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.16 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias corridos para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.17 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

7.17.1 o prazo de validade;

7.17.2 a data da emissão;

7.17.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5 o valor a pagar; e

7.17.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

7.19 A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
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14.133, de 2021.

7.20 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

7.22 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.23 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

7.24 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF

Prazo de pagamento

7.25 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.26 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438

          365                                        365

Em que:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

 

7.26.1 Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de
eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº
93.872/1986.

Forma de pagamento

7.27  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

7.28 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.29 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.30 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo
de Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.3  Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

8.5  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o
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objeto do contrato;

8.9 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

8.10 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

8.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

8.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

8.15 Não caucionar ou utilizar a contratação e ou Nota de Empenho para qualquer
operação financeira, sob pena de rescisão contratual.

8.16 Não transferir a terceiros os serviços objeto do contrato.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;
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9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;

9.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de
Referência.

9.6 Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Termo de
Referência.

9.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela
CONTRATADA.

9.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

9.8.1 A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

9.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

10. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD

10.1 A CONTRATADA adere à Política de Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais do CONTRATANTE e se compromete a cumprir a legislação de proteção de dados
pessoais, especialmente o disposto na Resolução CNMP nº 281/2023, na Lei nº 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), na Lei nº 12.965/14 (Marco Civil da Internet) e
nos demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes.

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e ) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando à CONTRATADA der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 11.1 deste Termo de Referência, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 11.1 deste Termo de
Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.4  Multa:

11.2.5  Multa Moratória, nos termos do Art. 162 da Lei nº 14.133/2021,
quando:
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a ) ensejar o retardamento da execução do serviço contratado, de forma
injustificada, correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por
cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da
fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30%
(trinta por cento);

b) a partir do trigésimo dia de mora estará configurada a inexecução parcial ou
total do contrato;

c) a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração promova a
extinção unilateral do contrato e aplique outras sanções contratuais e legais;

d ) no caso da alínea anterior, a multa de mora será convertida em multa
sancionatória e descontada do valor da indenização devida à Administração, se
houver.

11.2.6 Multa sancionatória, decorrente das infrações previstas nas alíneas "a"
a “h” do subitem 11.1, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente, nos
seguintes percentuais incidentes sobre o valor do contrato:

a) multa de 10% no caso da alínea "a" e “d” do subitem 11.1;

b) multa de 20% no caso da alínea "b" do subitem 11.1;

c) multa de 30% no caso das alíneas “c”, "e", “f”, “g” e “h” do subitem 11.1.

11.3 Considera-se justificado o atraso, desde que devidamente comprovado pela
CONTRATADA, a incidência das seguintes situações:

a) alteração do projeto ou especificações pela Administração;

b ) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse da Administração;

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos pela Lei nº 14.133, de 2021;

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; e
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f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.5 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.10 Na aplicação das sanções serão considerados os critérios, circunstâncias e
procedimentos previstos na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 2023, e no
art.156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
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normas e orientações dos órgãos de controle.

11.11 Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções do art. 156, I, II e
III, da Lei nº 14.133, de 2021, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação do acusado.

11.11.1 O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
motivadamente à autoridade superior para apreciá-lo e proferir a decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12 Da aplicação da sanção prevista no art. 156, IV, da Lei nº 14.133, de 2021,
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação do acusado.

11.12.1 O pedido de reconsideração será decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos no art. 159 da referida Lei nº 14.133, de 2021 e de acordo com a Portaria
PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público
da União, a Lei nº 12.846, de 2013.

11.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos previstos no art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021, e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que
regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013.

11.15 A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
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da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de
2021.

11.17 Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua
com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº
26, de 13 de abril de 2022.

 

12. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento
de dispensa de licitação não eletrônica, sem disputa, com base no Art. 75, IX, da Lei nº
14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

12.2 Na proposta deverão constar o CNPJ, a Razão Social, o endereço (incluindo
telefone e e-mail da empresa), data, validade da proposta (mínima 60 dias), nome do
representante da empresa, com número de CPF, RG e com sua assinatura, valor unitário e
valor total do serviço. Incluir também os dados bancários da empresa para depósito do
pagamento.

12.2.1 A proposta deverá ser enviada com os seguintes documentos
complementares:

a ) Declaração por não ultrapassar a Receita Bruta Máxima admitida para
enquadramento como EPP (ANEXO I).

b) Declaração de Empresa Optante pelo Simples Nacional (ANEXO II), se for o
caso.
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c) Declaração de Regularidade – Resolução CNMP nº 37/2009 (ANEXO III).

d) Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não Exploração De Trabalho
Infantojuvenil e Não Discriminação (ANEXO IV).

12.3 Da empresa que apresentar a melhor proposta, será verificada existência de
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS , no
sítio Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência
(portaltransparencia.gov.br) , nos termos da Portaria 516 de
15/03/2010/CGU;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no
sítio http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

d) Relação de licitantes inidôneas do Tribunal de Contas da União –
TCU
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabili
zacao/inidoneos;

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) , mantido pelo
CGU, que apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das
punições previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), no sítio
Detalhamento da Penalidade – Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP) - Portal da transparência (portaltransparencia.gov.br) .

12.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992.

12.5 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,
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caput).

12.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

Exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista

12.7 Documentos referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA, constantes no nível II,
do SICAF, a saber:

12.7.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.7.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade;

12.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

12.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

12.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

12.7.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

12.7.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.8 Documentos referentes à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA, constante no nível III do SICAF, correspondente aos seguintes
documentos:

12.8.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
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apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

12.8.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS); 

12.8.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada
pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.8.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

12.8.5 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

12.9 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos. 

12.9.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

12.9.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

12.10 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não
constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por
meio do sistema, no prazo de 1 (uma) hora sob pena de inabilitação.

PR-MG-00008180/2026

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Página 23 de 32

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
2
9
/
0
1
/
2
0
2
6
 
1
1
:
2
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
d
9
5
3
7
5
1
f
.
4
1
6
1
b
b
1
3
.
9
a
4
4
f
7
5
f
.
d
3
a
6
8
1
8
4

Procedimento 1.22.000.001824/2025-41, Documento 15, Página 23



12.11  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

12.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

12.13 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.14 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

12.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

12.16 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Termo de Referência.

12.16.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,
o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação.

12.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

 

13. ESTIMATIVA DE PREÇO

13.1 A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço
unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos
que incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

Item Descrição Quantidade
mensal Unidade Valor

Unitário Valor mensal Valor anual
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1

Prestação de serviço
contínuo de recolhimento
de lixo extraordinário no
edifício-sede da PRMG

 2,28 m³
R$

28,73
R$ 65,50 R$ 786,00

13.2 O valor total estimado da contratação é de R$ 65,50 mensais (R$ 786,00
anuais).

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União do presente exercício.

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

São partes integrantes deste Termo de Referência:

a) Anexo I  – Declaração por não ultrapassar a Receita Bruta Máxima admitida
para enquadramento como EPP

b) Anexo II  – Declaração de Empresa Optante pelo Simples Nacional, se for o
caso.

c) Anexo III – Declaração de Regularidade – Resolução CNMP nº 37/2009.

d) Anexo IV  – Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não Exploração
De Trabalho Infantojuvenil e Não Discriminação.

 

Belo Horizonte, data conforme assinatura digital.

 

Elaborado por:

(assinado digitalmente)

NMSG/PRMG
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ANEXO I

 

MODELO DE DECLARAÇÃO POR NÃO ULTRAPASSAR A RECEITA BRUTA
MÁXIMA ADMITIDA PARA ENQUADRAMENTO COMO EPP, NO EXERCÍCIO,
EM CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por
(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº …...……………………….......,
inscrito sob CPF nº……………………………..……………, sob as penas da lei, para todos
os fins, na qualidade de proponente neste Termo de Referência, divulgado pela Procuradoria
da República em Minas Gerais, DECLARA que, no ano-calendário de realização da presente
dispensa eletrônica, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

 

LOCAL E DATA DA ASSINATURA

_______________________

Empresa Licitante (responsável: nome, cargo e assinatura)
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ANEXO II

 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
(Redação dada pela IN RFB n° 1.244, de 30 de janeiro de 2012)

 

Ilmo. Sr.

Procuradoria da República em Minas Gerais

_______________________________________________________________,
endereço:__________________________________________________________________,
inscrita no CNPJ sob o nº __________________________, DECLARA à (Procuradoria da
República em Minas Gerais, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

- conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a
modificar sua situação patrimonial; e

- cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a
legislação pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso
de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora,
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a
falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n°
9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades
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previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem
tributária (art. 1° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

_______________________________(Local), _____ de _____________________de 2025.

 

_____________________________________________________

Assinatura do Responsável
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ANEXO III

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP 172/2017

NOME DA EMPRESA:

CNPJ:

NOME DECLARANTE:

CPF:

CARGO:

DECLARO, nos termos da Resolução nº 175/2017 – Atualizada, do Conselho
Nacional do Ministério Público, para fins de contratação junto à Procuradoria da República
em Minas Gerais, que:

_______os sócios desta empresa, bem como seus gerentes ou diretores não são
cônjuge(s), companheiro(s) ou parente(s) em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, ou ainda de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica
da área encarregada da licitação.

______os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são
cônjuges, companheiros(as) ou parente(s) em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, ou de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica
da área encarregada da licitação, abaixo identificado(s):

Nome do Membro/Servidor: ________________________________________

Cargo:_________________________________________________________

Órgão de Lotação:________________________________________________

Grau de Parentesco:_______________________________________________

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO,
NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO
DISCRIMINAÇÃO

 

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por
(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF
nº……………………, sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente
neste Termo de Referência, divulgado pela Procuradoria da República em Minas Gerais,
DECLARA:

(  ) Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis
de combate à discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros,
conforme dispõe:

• a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º;
e

• os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho
de 2010.

(  ) Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe:

• o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988;

• o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943
(CLT);

• os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA);

• a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990;

• o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das
piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação.

(  ) Não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis
de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo,
em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988, nos arts. 149, 203
e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho análogo ao de escravo e tráfico de

PR-MG-00008180/2026

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Página 31 de 32

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
2
9
/
0
1
/
2
0
2
6
 
1
1
:
2
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
d
9
5
3
7
5
1
f
.
4
1
6
1
b
b
1
3
.
9
a
4
4
f
7
5
f
.
d
3
a
6
8
1
8
4

Procedimento 1.22.000.001824/2025-41, Documento 15, Página 31



pessoas para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as
convenções OIT 29 e 105.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

__________________________________________________________

Local e data da assinatura.

__________________________________________________________

Empresa Licitante (responsável: nome, cargo e assinatura)
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